
 
 

CAIXA SEGURIDADE PARTICIPAÇÕES S.A. 
 

FATO RELEVANTE 
 
 
A Caixa Seguridade Participações S.A. (“Caixa Seguridade” ou “Companhia”), 
em continuidade ao processo competitivo para reestruturação de sua operação 
de seguros divulgado por meio de fato relevante em 10 de maio de 2019, 
comunica ao mercado em geral que firmou, nesta data, com a Icatu Seguros S.A. 
(“Icatu”) acordo de associação (“Acordo Icatu”) para a formação de uma nova 
sociedade que explorará, pelo prazo de 20 anos, o ramo Capitalização na rede 
de distribuição da Caixa Econômica Federal (“Balcão CAIXA”). 
 
Nos termos do Acordo Icatu, a Caixa Seguridade terá 75% de participação no 
capital total da nova sociedade (“Nova Companhia”), sendo titular de 49,99% 
das ações ordinárias e 100% das ações preferenciais da Nova Companhia. A 
Icatu deterá 50,01% das ações ordinárias, em montante correspondente a 25% 
de participação no capital total da Nova Companhia.  
 
Para tanto, no fechamento da operação a Icatu subscreverá aumento de capital 
na Nova Companhia no valor total de R$ 180.000.000,00 (cento e oitenta milhões 
de reais), valor este que será repassado pela Nova Companhia à Caixa 
Econômica Federal nos termos da outorga por ela concedida (upfront) e a Caixa 
Seguridade celebrará com a Nova Companhia um contrato de distribuição, que 
conferirá à Nova Companhia o direito de explorar o Balcão Caixa por 20 anos. A 
Nova Companhia irá remunerar a Caixa Seguridade com as despesas totais de 
comercialização por produto em valores pré-definidos, além de uma taxa de 
performance atrelada ao desempenho anual em volume e lucratividade. A Icatu 
também pagará à Caixa Econômica Federal um bônus anual correspondente a 
75% do valor dos dividendos líquidos recebidos pela Icatu da Nova Companhia 
que excederem a determinadas metas estabelecidas para referido ano. 
 
A Nova Companhia terá gestão e governança compartilhada entre Caixa 
Seguridade e Icatu de forma a potencializar os pontos fortes de cada acionista, 
observando as melhores práticas de governança corporativa. Nesse sentido, 
cada acionista indicará quatro membros para o Conselho de Administração, com 
a presidência rotativa e alternada entre os acionistas. A Diretoria Executiva da 
Nova Companhia será composta por quatro membros, com indicação paritária 
por parte dos acionistas e funcionará de forma colegiada e compartilhada.  
 
O prazo para o fechamento da operação (cumprimento de todas as condições 
precedentes ao fechamento da operação) encerra-se em 4 de janeiro de 2021. 
 
O fechamento da operação e a implementação da parceria estão sujeitos ao 
cumprimento de diversas condições suspensivas, incluindo a obtenção das 
aprovações necessárias pela Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), 
pelo Banco Central do Brasil (BACEN) e pelo Conselho Administrativo de Defesa 
Econômica (CADE). 
 



 
 

 
A reestruturação da operação de seguros está alinhada com a estratégia de 
simplificação da estrutura de governança e gestão das participações adotada 
pela Caixa Seguridade. Essa estratégia tem por objetivo aumentar a ênfase na 
comercialização de produtos de seguridade no canal bancário, buscando 
aperfeiçoar os serviços prestados aos clientes da CAIXA bem como a 
maximização na geração de valor para as acionistas da Caixa Seguridade. 
 
A Companhia continuará comunicando o mercado oportunamente sobre a 
evolução dos assuntos relacionados a essa nova parceria, sobre 
desdobramentos relacionados aos processos competitivos em andamento dos 
outros ramos de seguridade ou sobre demais temas relacionados ao processo 
de reorganização de suas parcerias. 
 

 

Brasília, 20 de janeiro de 2020. 

 

 

 

 

Leonardo Giuberti Mattedi 

Diretor de Governança, Riscos e Relações com Investidores 

Caixa Seguridade Participações S.A. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

CAIXA SEGURIDADE PARTICIPAÇÕES S.A. 
 

MATERIAL FACT 
 
 
Caixa Seguridade Participações S.A ("Caixa Seguridade" or "Company"), in 
continuation of the competitive process for restructuring its insurance operations 
(as per the material fact on May 10, 2019), hereby informs to the market that 
signed today with Icatu Seguros S.A. (“Icatu”) an association agreement (“Icatu 
Agreement”) for the establishment of a new corporation that will operate, for 20 
years, the Premium Bonds (Capitalização) line in the Caixa Econômica Federal´s 
distribution network (“CAIXA Counter”). 
 
Under the Icatu Agreement, Caixa Seguridade will have a 75% interest in the total 
capital of the New Company (“New Company”), holding 49.99% of its common 
shares and 100% of its preferred shares. Icatu will hold 50.01% of its common 
shares, corresponding to a 25% interest in the total capital of New Company. 
 
Therefore, at the transaction closing, Icatu will subscribe a capital increase in 
New Company in the total amount of BRL180,000,000.00 (one hundred and 
eighty million Brazilian reais), which will be transferred by New Company to Caixa 
Econômica Federal under the granting terms provided (upfront), and Caixa 
Seguridade will enter into a distribution agreement with New Company, which will 
grant it the right to operate CAIXA Counter for 20 years. New Company will 
remunerate Caixa Seguridade with the total selling expenses per product at 
predefined amounts, in addition to a performance fee linked to annual goals for 
volume and profitability. Icatu will also pay CAIXA an annual bonus corresponding 
to 75% of the net dividends received by Icatu from New Company that exceed 
certain annual goals. 
 
New Company will have shared management and governance between Caixa 
Seguridade and Icatu in order to leverage the strengths of both shareholders, 
taking into account best corporate governance practices. Each shareholder will 
appoint four members to the Board of Directors, with rotating and alternate 
chairman position between them. The New Company’s Executive Board will be 
comprised of four members, with equal appointment by the shareholders and will 
function in a collegiate and shared manner. 
 
Deadline for the transaction closing (compliance with all its preceding conditions) 
is January 4, 2021. 
 
The transaction closing and the partnership implementation are subject to the 
fulfillment of several suspensive conditions, including the necessary approvals by 
the Superintendence of Private Insurance (SUSEP), the Central Bank of Brazil 
(BACEN) and the Administrative Council for Economic Defense (CADE). 
 
 
 



 
 

The restructuring of the insurance operations follows Caixa Seguridade’s strategy 
of simplifying the governance structure and its corporate participations. Such 
strategy aims at increasing the emphasis on the commercialization of insurance 
products throughout the banking channel, seeking to improve the services 
provided to CAIXA's customers, as well as to maximize value creation for Caixa 
Seguridade’s shareholders. 
 
The Company will continue informing the market about the developments of this 
new partnership, the ongoing competitive processes of other insurance lines and 
on other matters related to the partnerships’ reorganization process. 
 

 

Brasília, January 20, 2019 

 

 

 

 

 
Leonardo Giuberti Mattedi 

Corporate Governance, Risks and Investor Relations Director 

Caixa Seguridade Participações S.A. 

 

 


